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INDICAÇÃO N° 

363/2024 
nun 

Dispõe sobre: "ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

IMPLANTAÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARUERI". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne Vossa Excelência 

a interceder junto às Secretarias competentes, sobre ESTUDAR A 

POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARUERL que tem por finalidade proporcionar a redução de emissões de CO', 

diminuição dos níveis de ruídos no municipio e redução das chamadas "ilhas de 

calor", vez que não geram a emissão de gases. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 22 de fevereiro de 2024 

ANTONIVALDO RIOS GOMES 

Vereador Kascata 
Ciimara 

A SecrPtar,al l l tt 

cOl•turo.7 1.02 d pro 

Em 

P1 

le Ranieri 

providenciar 

aPc3 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposta legislativa tem a intenção de atender as 

demandas do Município, no sentido de estudar a possibilidade de implantação de 

veículos elétricos na prestação de serviços públicos do município de Barueri. 

Por suas múltiplas funções, é importante a realização da 

implantação de veículos elétricos, visando a redução de emissões de CO', 

diminuição dos níveis de ruídos e redução das chamadas "ilhas de calor". 

Inicialmente, destaca-se que, a instabilidade do preço do 

petróleo e o alto índice de poluição dos veículos movidos a combustíveis fósseis 

obriga-nos a repensar o modelo das grandes metrópoles. 

A tecnologia está avançando consideravelmente nesse campo, 

e diversos países da Europa já planejam a substituição de 100% da frota de 

veículos a combustão por veículos movidos exclusivamente à eletricidade. 

Dessa feita, não s6 é completamente possível como 

extremamente recomendável que o município de Barueri, seja pioneiro e exemplo, 

dando mais esse passo em direção à sustentabilidade ambiental e à inovação. 

Destaca-se ainda, que a adoção dos veículos elétricos já foi 

incorporada por alguns entes federativos de forma isolada. 

Assim, em face desta vasta gama de reivindicações, faz-se 

necessário intensificar os esforços das secretarias neste brilhante projeto. 

Com esse objetivo e, ao mesmo tempo, visando conferir peso 

compatível especificadamente voltadas ao planejamento e desenvolvimento 

social e urbano que se apresenta a presente indicação. 
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